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PORTARIA Nº 0399/2021-MP/SUB-JI
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, e considerando 
os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o n.º 10069/2020,
r E S o l V E:
aUToriZar o Promotor de Justiça arMaNdo BraSil TEiXEira a 
gozar 6 (seis) dias restantes de férias, estabelecidas pela PorTaria 
n.º 1.850/2019-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria n.º 1.851/2019-MP/PGJ, no período de 12 a 17/03/2020.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 23 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0400/2021-MP/SUB-JI
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o n.º 10457/2020,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de Justiça 
arMaNdo BraSil TEiXEira, estabelecidas pela PorTaria n.º 0399/2021-
MP/SUB-Ji, no período de 12 a 17/03/2020, a contar de 13/03/2020, para 
gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal.
 Belém, 23 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0401/2021-MP/SUB-JI
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o n.º 7365/2020,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de Justiça 
SáVio raMoN BaTiSTa da SilVa, estabelecidas pela PorTaria n.º 
0371/2021-MP/SUB-Ji, no período de 06/02 a 06/03/2020, a contar de 
11/02/2020, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 23 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 671682
.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

PORTARIA Nº 0389/2021-MP/SUB-JI
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, e 
considerando os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” sob 
o n.º 110671/2021,
r E S o l V E:
alTErar o 2º período de férias da Promotora de Justiça Maria raiMUNda 
da SilVa TaVarES, estabelecidas pela PorTaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, 
no período de 01 a 30/06/2021, para gozo de 07/06 a 06/07/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 22 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0390/2021-MP/SUB-JI
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, e considerando os 
termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” sob o n.º 110873/2021,
r E S o l V E:
alTErar o 2º período de férias da Promotora de Justiça darlENE 
rodriGUES MorEira, estabelecidas pela PorTaria n.º 3.562/2020-MP/
PGJ, no período de 01 a 30/06/2021 para gozo de 14/05 a 12/06/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 22 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

PORTARIA Nº 0391/2021-MP/SUB-JI
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, e 
considerando os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” sob 
o n.º 114032/2021,
r E S o l V E:
alTErar o 1º período de férias da Promotora de Justiça lÍliaN NUNES E 
NUNES, estabelecidas pela PorTaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período 
de 21/06 a 20/07/2021, para gozo de 28/06 a 27/07/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 22 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0392/2021-MP/SUB-JI
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, e considerando os 
termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” sob o n.º 114306/2021,
r E S o l V E:
alTErar o 1º período de férias da Promotora de Justiça SUMaYa SaadY 
MorHY PErEira, estabelecidas pela PorTaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, 
no período de 01 a 30/06/2021, para gozo de 05/07 a 03/08/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 22 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 671433
.

oUtras MatÉrias
.

PORTARIA N.º 046/2021-MP/CGMP
altera a PorTaria n.º 045/2021-MP/cGMP, sobre correição ordinária, conforme 
as atribuições legais do corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará.
rESolVE:
art. 1º altera a PorTaria n.º 045/2021-MP/cGMP, de 17 de junho de 
2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
i – dETErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cGMP, a 
realização de corrEiÇÃo ordiNária nos cargos das Promotorias de Justiça 
de Mocajuba e igarapé-Miri, no período de 27 a 29 de julho do corrente ano;
ii – dElEGar as Promotoras de Justiça assessoras deste Órgão 
correcional, lUZiaNa BarTa daNTaS e lEaNE BarroS fiUZa dE MEllo, 
para realizarem atividades correcionais e demais atos necessários ao bom 
desenvolvimento dos trabalhos;
iii - dESiGNar o integrante desta corregedoria-Geral, alEXaNdrE liMa 
DA GRAÇA, para auxiliar nos trabalhos inerentes ao ato de fiscalização;
iV – dESiGNar os militares à disposição deste Órgão correcional, cB PM iSMaYlE 
e cB PM d`aNGElES, para garantirem a segurança institucional da equipe.
art. 2º fica determinada a republicação da PorTaria n.º 045/2021-MP/cGMP, 
com as alterações ora realizada por esta PorTaria n.º 046/2021-MP/cGMP;
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico, Belém-
Pará, 24 de junho 2021.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
Procurador de Justiça
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 671990
RESUMO DA PORTARIA N.º 12/2021/10ª PJ de Marabá
a 10ª ProMoToria dE JUSTiÇa da coMarca dE MaraBá torna pública a 
instauração do presente Procedimento administrativo nº 000341-950/2020, 
o qual se encontra à disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada 
na rua das flores, s/nº, Bairro agrópoles do incra, Marabá-Pa.
PorTaria N.º 12/2021/10ª PJ de Marabá
oriGEM: NoTÍcia dE faTo n.º 000341-950/2020
instauração de Procedimento administrativo para acompanhar eventual 
situação de risco e/ou vulnerabilidade das crianças E.r.B.S., de 10 anos de 
idade, a.H.P.B., de 05 anos de idade, e M.J.B.S., de 01 ano de idade, bem 
como aplicar as medidas de proteção adequadas.
 Marabá/Pa, 17 de junho de 2021.
JaNE clEidE SilVa SoUZa
Promotora de Justiça
Titular da 10ª PJ da infância e Juventude de Marabá

Protocolo: 671435
Ministério Público do Estado do Pará
Extrato da PORTARIA nº 006/2021-MP/1ªPJM
o Promotor de Justiça titular do 1º cargo de Marituba, com fulcro no art. 
8º, inciso iii, da resolução nº 174/2017-cNMP e no art. 31, inciso iii, da 
resolução nº 007/2019- cPJ, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo SiMP nº 003542-025/2020 que se encontra em trâmite na 
Promotoria de Justiça de Marituba, com sede na rua cláudio Barbosa da 
Silva nº 380, Marituba, Pará.
PorTaria nº 006/2021-MP/1ªPJM
objeto: Procedimento administrativo instaurado com o objetivo de 
adotar providências relacionadas à concretização plena do acesso à 
saúde da infante ana Beatriz e Souza cardoso, que é residente no 
município de Marituba. laércio Guilhermino de abreu, titular do 1º 
cargo de Promotor de Justiça de Marituba.

Protocolo: 671431


